
 

 

DAE S/A ÁGUA E ESGOTO 
 

EDITAL Nº 007, DE 07 DE ABRIL DE 2026 
 
 
Daniel Bocalão Júnior, Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais e face ao que consta 
no processo nº 2.971-0/2018............................................................................................. 
 
Faz saber que, fica o candidato abaixo relacionado convocado a comparecer na DAE S/A Água 
e Esgoto, na Seção de Seleção e Desenvolvimento, 1º andar, sita a Avenida Alexandre Ludke nº 
1.500, Vila Bandeirantes, Jundiaí/SP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da publicação 
deste Edital, no horário das 08h30 às 11h30 horas, munido dos documentos abaixo relacionados, 
visando a admissão no emprego público de ENGENHEIRO CIVIL sob o regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT. 
 
                   

LISTAGEM AFRODESCENDENTE 
 

CLASSIF. NOME 

6º LEVI PEREIRA DE CARVALHO 
 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS EM ORIGINAIS 

 
 
- Atestado de Antecedentes Criminais dentro da validade. 
- Cadastro de Pessoa Física juntamente com a pesquisa de situação cadastral (CPF). 
- Carteira de Identidade (RG). 
- Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Certidão de Casamento (se casado). 
- Certidão de Nascimento dos Filhos (menores de 21 anos). 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social (todas que tiver). 
- Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP ou Último extrato. 
- Certificado de Reservista (até 45 anos) ou Certificado de Alistamento Militar constando 
dispensa. 
- Diploma do Curso Superior Completo em Engenharia Civil. 
- Competente Registro Profissional no CREA. 
- Certidão de acervo técnico emitido pelo CREA, referente a Projetos ou Obras na área de 
Saneamento. 
- Experiência comprovada de, no mínimo, 06 (seis) meses na função. 
- Carteira Nacional de Habilitação categoria B definitiva ou superior. 
- Certidão de Histórico de pontos da Carteira Nacional de Habilitação dos últimos 12 (doze) 
meses. 
- Comprovante de Residência atual (conta de Água ou Energia ou Telefone).   
- Título Eleitoral com o comprovante de voto da última eleição ou Certidão de Quitação Eleitoral. 
- No caso de ser aposentado, apresentar carta de Concessão de aposentadoria.  
- RG e CPF do cônjuge. 
- RG e CPF dos filhos. 
- Cartão do SUS do cônjuge, filhos dependentes e do candidato. 
- Caderneta de Vacinação atualizada do candidato.  



 

 

- Uma foto 3x4 (colorida).  
- Atestado de matrícula dos filhos universitários até 24 anos, que não trabalham. 
 - Apresentar declaração de órgão público a que esteja ou esteve vinculado, se for o caso, 
registrando que tem situação jurídica compatível com nova contratação em emprego público, 
não tendo sofrido penalidade de demissão ou de destituição de cargo em comissão, nem ter 
sofrido no exercício do emprego, cargo ou função pública, penalidade por prática de atos 
desabonadores. 
 
 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será publicado na Imprensa 
Oficial do Município de Jundiaí e disponível no site da DAE www.daejundiai.com.br. 
 
 
 
 
 
 
 

DANIEL BOCALÃO JÚNIOR 
Diretor Presidente 

 
 


